
PODER JUDICIARIO0 

JUSTICA DO TRABAL HO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÃO 

RBSOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Ne 97/90 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno, en sessa 

realizada, por unanimidade de votos, resolveu: DEFERIR o pedido de acunula 
bo je 

o de férias da Exma. Sra. Juiza ELBONORA SAUNTER GONÇALVES, relativo ao exer 

cio de 1989 com as de 1990, para gozo em data oportuna. 

Sala de sessoes, 06 de novenbro de 1990. 

SANDRA DI MAULO 

Secretária do Tribunal Pleno 
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